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Caro(a) Visitante,
  

Foi publicada no dia 12 de Abril a Portaria n.º 112-A/2019 que regula a criação da medida “Contrato-
Geração”.

Esta medida visa ser um programa de apoio e de fomento para que as entidades empregadoras
contratem jovens à procura de primeiro emprego e desempregados de longa duração, uma vez que
no entendimento dos Governo “estes públicos permanecem numa situação de desvantagem relativa
do ponto de vista da empregabilidade”.

Esta medida vem, assim, complementar a medida “Contrato-Emprego” bem como o regime de
isenção total ou parcial do pagamento de contribuições para a Segurança Social pelas entidades
empregadores, que são já direcionados para este público alvo, atribuindo um incentivo à contratação
sem termo de jovens à procura de primeiro emprego e de desempregados de longa duração.

  

O próprio diploma define os objetivos que se propõe a alcançar no seu artigo 2.º:
  

“a) Incentivar a inserção profissional de públicos com maior dificuldade de integração no mercado de
trabalho;

b) Fomentar e apoiar a criação líquida de postos de trabalho;
  

c) Promover a melhoria e a qualidade do emprego, incentivando vínculos laborais mais estáveis;
  

d) Promover o envelhecimento ativo e o emprego jovem, estimulando ao mesmo tempo a partilha de
experiências intergeracionais em contexto de trabalho.”

  

Consequentemente, os destinatários desta medida são (i) jovens à procura de primeiro emprego; (ii)
desempregados de longa duração; e (iii) desempregados de muito longa duração.
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Este incentivo consiste na atribuição simultânea de dois tipos de apoio:

(i) Apoio financeiro não reembolsável concedido pelo IEFP, I.P. (Instituto do Emprego e da Formação
Profissional, I.P.) que será regulado pela Portaria n.º 34/2017 de 18 de janeiro; e

(ii) Isenção total ou parcial do pagamento de contribuições para o regime geral da Segurança Social
na parte que cabe à entidade empregadora, que se rege pelo disposto no Decreto-Lei 72/2017 de 21
de junho.

Estes apoios por seu lado podem consubstanciar-se nas seguintes modalidades, consoante a
natureza do trabalhador contratado:

a) Pela contratação sem termo de pessoa à procura do primeiro emprego:

i) Apoio financeiro no valor de 9 vezes o valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS);

ii) Redução temporária de 50 % da taxa contributiva da responsabilidade da entidade
empregadora, durante um período de cinco anos.

b) Pela contratação sem termo de desempregado de longa duração:

i) Apoio financeiro no valor de 9 vezes o valor do IAS;

ii) Redução temporária de 50 % de taxa contributiva da responsabilidade da entidade
empregadora, durante um período de três anos.

c) Pela contratação sem termo de desempregado de muito longa duração:

i) Apoio financeiro no valor de 9 vezes o valor do IAS;

ii) Isenção temporária de taxa contributiva da responsabilidade da entidade empregadora,
durante um período de três anos.

O acesso a esta medida está condicionado à apresentação de candidatura no portal do IEFP, I.P. e
no portal da Segurança Social, e ao cumprimento de determinado requisitos, que acrescem aos
previstos na Portaria n.º 34/2017 e no Decreto-Lei n.º 72/2017:

1. Celebrar pelo menos dois contratos de trabalho sem termo, a tempo completo ou parcial,
simultaneamente com jovem à procura do primeiro emprego e com desempregados de longa ou
muito longa duração;

2. Alcançar, por via do apoio previsto na presente medida, um número total de trabalhadores
superior à média dos trabalhadores registados nos doze meses anteriores ao registo da primeira
oferta de emprego.

Por fim, esta portaria aplica-se aos contratos de trabalho celebrados após a sua data de entrada em
vigor, o que ocorreu no dia 13 de Abril.
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